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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 

 

 

 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 

01 DO CONTRATO QUE ENTRE SI 

FAZEM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA TECTRA SOLUCOES 

INTEGRADAS EM COMUNICACÃO 

LTDA, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

10.635.117/0007-90, com sede na Avenida das Américas, 11889 – 3º andar – Barra da Tijuca - 

RJ, representada na forma de seu Estatuto, na qualidade de CONTRATANTE a empresa 

TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACÃO LTDA, inscrita no CNPJ-MF nº 

18.896.114/0001-27, com sede na Rua da Consolação, 2302 – 2º andar, São Paulo – SP, 

firmam o presente Apostilamento nº 01, que se regerá pelas Cláusulas e condições seguintes:  
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

 

Constitui objeto do presente APOSTILAMENTO nº 01, a retificação, tendo em vista o erro 

material de digitação, no CONTRATO nº 069/2021, nas páginas 13 e 24, referente aos erros 

materiais quanto a descrição de equipes, bem como condições e vigência. 

 

§1º justifica- se este termo a necessidade de correção de mero erro material de 

digitação por ocasião da confecção da assinatura do documento optou-se por este 

termo de retificação, uma vez que a alteração pleiteada não apresenta complexidade 

e não altera nenhuma das condições pactuadas entre as partes.  

 

Em função do erro material, onde se lê: 
 

• O valor mensal unitário de R$ 924,00 (novecentos e vinte e quatro reais) por cada equipe de saúde 

contratada. Valor mínimo de 151 (cento e cinquenta e um) equipes de saúde da família, acrescido de 12 

(doze) equipes NASF, totalizando 163 (cento e sessenta e três) equipes. Este é o valor mínimo 

considerado, o qual poderá ser ajustado com a inclusão de novas equipes e com a ampliação do serviço 

nas unidades. 

 

Leia-se:  
 

• O valor mensal unitário de R$ 924,00 (novecentos e vinte e quatro reais) por cada equipe de 

saúde contratada. 
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Em função do erro material, onde se lê: 

 

O prazo de execução do serviço será contado a partir da assinatura do contrato, até 31/03/2023, 

podendo ser prorrogado, por analogia, dentro do limite previsto na Lei nº 8.666.93. Ou rescindido antes 

disso, em caso de rescisão do contrato entre a contratante e a Prefeitura do Rio de Janeiro.  

 

Leia-se:  

 

O prazo de execução do serviço será contado a partir da assinatura do contrato, até 

15/07/2023, podendo ser prorrogado, por analogia, dentro do limite previsto na Lei nº 

8.666.93. Ou rescindido antes disso, em caso de rescisão do contrato entre a contratante e a 

Prefeitura do Rio de Janeiro.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições, não 

modificadas por este Termo de Apostilamento.  

 

Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma.  

 

 

 

     Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

______________________________________ 

INSTITUTO GNOSIS 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACÃO LTDA 

 

 

 

                                        

 

TESTEMUNHAS:  

1ª) ______________________________  

Nome:  

CPF/MF n.º  

 

 

2ª) _____________________________  

Nome:  

CPF/MF n. 
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